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eurontzaÇÃo eARA cApruRA, coLETA E TRANSeoRTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 02912024

lNrEREssAoo: Tamiris da Silva Campos Eirelli.

ENDEREço pARA coRRESpoNDÊNcrA: Rodovia Manuel Urbano (AM-070), s/n, Distrito de
Cacau Pereira, Zona de Expansâo Urbana / lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 37.622.72110001-43 lNscRrÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 98206-2022 PRocEsso N": 009133/2023-01

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia Manoel Urbano Km 05 - Área de Urbana, lranduba/AM.

OeSCntçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
vetennário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão destinados à ciinica
veterinária e informados no relatório de resgate em até 30 dias após o final da supressão
vegetal. Animais saudáveis serão soltos em área de mata adjacente ao
empreendimento. Durante o processo de supressão não será permitida a destinação de
animais capturados pera Centros de Triagem de Animais Silvestres, Zoológicos ou ainda
outras lnstiturÇôes.

EQUIPE TÉCNICA:
EQUIPE FORrrrAçAO ID. CONSELHO CPF'CNPJ

Thiago Mattos de Araújo Lima Biólogo 698945402 44

Lucian Veras Canto Biólogo 003.770.812 -05

Alan Delon da Costa Bruce ' 784 443.142 -34

PETRECHOS: caixas de contençâo; sacos de pano; puÉs; gancho para oíídios eluvas
de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃOr 12 mesês a partir da data de
êmissão.

Manaus-AM, 27MARmí

n Souto C. Junior Juliano Marcos alente de Souza
Ge no exercicio da Diretoria Técnica l) r.egidente

Esta A é composta de 06 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo náo
cumpímento/atondimento sujeitará a sua invalidaÉo e/ou as penalidades previstas em
normas.

. O uso irÍegular desta Autortsâçâo implicâ na sua cassação, bem como .nas -gançôês
preüstas na legislaçâo;

. Esta Autorlzação nâo contém emêndes ou rasurasi

. Esta Autorlzaçlo dêve permanêcer no local de eÉo para eÍeito de ÍiscalizaÉo.

ATENçÃO

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.coÍn/@ipaamam
Íâcêbook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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73592 -06D

Biólogo

gabinete@ipaâm.am. gov.br
Fone:(gz't 2'123572'l t 2123-6731
Av. Maío Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUToRIzAÇÃo N" 02912024

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato oconido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/hansporte/soltura de espécies em área
paíicular sem o consentimento do proprieúrio; Captura/coleta/tÍansporte/soltura de

espécies em unidades de conservagão federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão adminisÍador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorizaçâo; expoÍtação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de

2015.
3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados à fauna silvestre.
4. ApÍesentâÍ o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias apos o término da Supressão

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado
com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos

animais resgatados.
5. Apresenttr no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.
6. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de

meliponíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA
346 de 2004.


